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CLÁUSI,LA SE)IGUNDA. Passam
independentemente de traÍrscriÇào,
anexos e a Proposta de preço da CO

gg-II$Io_pE pRrsrAÇÃo DE sERvrços QUrplTlp sI CELEBRÂM, DE rm LADo, O snnviçoNACION/IL DE APRTNDIZAGEM óO
COOPERÂTIVISMO NO RIO GRÂNDE DO NORTE-
SESCOOP/RN, DE OUTRO LADO, GILBAMAR DE
OLIVE.IRÂ BEZERRA SBGUNDO - EIRTLI . ME .
PRDGÁO PRESENCIAL N" OO5/2O23.

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o SERVIço NACIONAL DEAPRENDIZAGEM DO COOPERÂTTVISMO DO RIO GRANDE DO NORTE NO RIOGRANDE DO NORTE . SESCOOP/RN, Pessoa jurÍdica de direito privado, sem finsiucrativos, inscrito no CNPJ sob o n.. 07.371.348/0001-34, com sede na Av.Jerônimo Câmara, 2994, NazaÉ Nata.l/RN, CEP: 59.060-300, Teiefone (S4) 3605_2531 , neste ato representado por seu neste ato representado por seu por seusuperintendente, Sr. EDUAR"DO GATtO DE AZE\rEDO C/IBRAL, e sua GerenteAdministrativa, Sra. FERNANDA RODRIGITES GOMES RIBEIRO, de acordo com ospoderes the conferidos nos artigos I4 e 15 do seu Regimento Interno denominadosimplesmente, SESCOOP/RN ê, de ou tro GILBAMÂR DE OLTVEIRA BEZSEGT'NDO-EIR"ELI-ME pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNpJ sobo n' 18.647.630/0001-18, com sede à Rua Raposo Câmara, n" 3594 Candelária,Natal/RN, CEP S9O6S-ts 0, representada por seu sócio adminis trador, o Sr.Gilbamar de Oliveira Bezerra Segundo, qualifrcado conforme contrato socialconsolidado, denominada, simplesmente, CONTRATADA, considerando o resultadodo Pregáo Presencial no OO5/2O23, e o despacho que homologou e adjudicou àCONTRATADA, têm entre si, justo e acordado, o presente contrato, nos termosRegulamento de Licitações e Contratos do SESCOOP.
de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

ERRA

CLÁUSLLA PRTMEIRÂ- O presente contrato tem como objeto a contrataçáo deempresa para prestaÇào de serviços de comunicação, para atender o SESCOOp/nN,conforme descriçÕes contidas no anexo I.

DA VINCULAÇÃo DO ATO LICITATÓRIO

a fazer parte integrante deste instrumento
__o_ 

Edital Pregáo Presencial N. 00S/2O23, seus
NTRATIIDA, datada de 09 de outubro de 2O23.

cLÁusuLA TtRctIR-A. O presente contrato é celebrado em obediência ao d.isposto
::§:.llç19]: reeo/2022 _ RE.ULAMENT. DE LrcrrAçoÉíãô-ôrviiüiõ ooSESCOOp-SERVIÇO NACIONAL DO COOPERATIVTSMO.zzfr )

!rttemào(eín.(om.bÍ Página I de I f
o

SOMOSfl Íl sr!lem:o(ern

.Av. J.únimo Câmara, n.2994, Nâzár., CDp: 59.060-300, NarâVRN, Fon.r {84) 3ó05-2531
E-mail: copprâsa§.§cooom.coop.br

50mos.coo

.)

Resolução n . 7990/2022,

DO FUNDAMENTO LEGAL

:\\
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DO PRAZO EDA ÊucreVIG

:-".1,y"pn.g*,nTA, O prazo de vigência do Contrato será de t2 (doze)meses, comrnrclo a partir da assinatura,. pod.endo ser prorrogado de comum.;;à;;;;" 
""partes e media,te Termo Adiüvo, limitado a 60 (sÃsenta) meses, em conformidadecom o disposto no art. 29, parágraÍo único, da nà"ái"ça. n" l99O /2022.

Parágrafo
paÍaestatal
retroativo.

CLÁUSITLA SEXTA. pelos serviços prestados a que se refere a cláusula primeira osESCoop/RN pagará a coNrÉArÀDA ; ã;i;i de ng se.6àiiôtiÃ;;;" 
"nove mi1 e seiscentos reais), diüdido em 12 (doze) parceras iguais e sucessivas deR$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais).

lrfle.fro. O. SESCOOP/RN, por sua natureza jurídica de entidade, está impedido de realizar qualque, Upo ae pagÀlnto ântecipado e/ou

Pará.g1fo seguado. o pagamento será efetuado mensa.Lmente e de acordo com aprestaÇáo dos serviços contratados.

Parágrafo terceiro. Os pagam€ntos seráo mensais, em até l0 (dez) dias úteis apósa apresentaçào de nota fiscar, devidamente atestada pelo frscar à" 
"â"J"tq-áã- a.comprovação dos pagamentos devidos, conforme o àso, assim como d.as cerüdõesque comprovem a regularidade para com o Fundo de Garantia p"i i._rà a"serviço, Fazendas Federal, Estaduar . u""i.ipJ-" Decraração pessoas JurídicasOptarrtes pelo Simples Naciona_I.

PaÉgrafo quarto. A Nota Fiscal deverá especificar o número do pregão presencialn" OO5/2O23.

Parágrafo quiato' o sESCoop/RN reserva-se ao direito de recusar o pagamentose, no_ ato da atestaÇão, a prestaçáo do serviço náo estiver de acordo com asespeciÍicaçôes contratadas.

DO E DO PAGAMENTO

ó

Âv. J.rónino Cánars, n" 2994. NaaÉ, CEpr 59.0ó0.300, Natal/Rfl
E-mâil: coúurias.sooom.coop.br
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DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

CLÁUSITLA QUARTA. Os recursos necessários pa_ra a execução do presenteContrato correrão por conta do orçamento do Se;iç: Nacional a" Àpr."arrãS"; a"Cooperativismo no Estado do Rio Grande ã;'ú;§ SESCO.'/RN, para osexercícios d,e 2023 provenientes da seguinte Dotaçáo urçamentária:

Fonte: SESCOOP/RN, para o exercíclo de 2023
uentro erçarnentário: 2.4.03.01.OO2 _ IMAGEM DO COOPERATIVISMOConta Contábil : 3.7.O2.O3.O2 - Serviços especiafLàaãs.
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RIGACÕES DA CONTRATADA

PaÉgrafo sexto. o sESCoop/RN poderá reduzir do montaÍrte a pagaÍ os valorescorrespondentes às multas ou indenizações devidas pela Contratàdã, ";; i;;o"deste Contrato.

Parágrafo sétlmo. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquantopendente. de liquidaçào de qualquer obrigação exigíver p.*a com " sn§côô?nN,
sem que isso gere direito a reajustamentoã. pr.ço"-ou a correção monetária.

DAS OB

cr,Áuswa sÉrrue. a
instrumento, atentando
obrigando-se ainda a:

II.

III.

IV

VII

V]]I.

Sastemao(ern

respeitar
andamen

'com'br A!. JcFónimo Càmarã, n,2994, NazâE, CEp: S9.OôO-300, Narál/RN

/sistemâoc€rn 
E-mail coppÉâAsê§.ooom,cooo.br

S

que se façam necessários
contrat

Á f

CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto desse
sempre para a boa qualidade e eficácia dos seru-iços,

I pl:"tg os_ serviços objeto desse instrumento nas dependências do SESCOOpRN situada à Av. Jerônimo Câmara, no 2994, NLare, CEp 59.060_300,
Nata-l/ RN;

cumprir rigorosamente as normas contratuais, o constarte no Edital, seusrespectivos anexos, assim como sua proposta de preço;
não subcontrataÍ, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente oobjeto contratado, sem a prévia arrtorizaçâo, po, Ã".ito, a" àeSóOõÉ7iirv,nâo a eximindo de suas responsabilidaá"" .7o, obrigaçôes, derirraaa's àocontrato. A fusão, cisão ou incorporaçâo, tar.rté-, sO seiao ad.miüdas com
:o:-"-.lli-"",: préüo e por escrito do SESCOOp/RíI e desde que 

"ao 
afeiema Doa execuçao clo contrato;

fornecer ao SESCOOp/RN ou a seu preposto, toda e qualquer informaçãoque the seja solicitada sobre o objeto áa contratação, bem cÀo, ru" it"r-irrã
a. fiscalização da execução dos serviços, cuja oàissão na frscalizaçao náãdiminui ou substitui a responsabiiidade 

- 
da empresa, decorrente dasobrigaçÕes pactuadas;

VI

disponibilizar proÍissionar com comprovada aptidão para o desempenho doserviços;

glTpri. a carga-horária de l20h (cento e vinte horas) por mês, divididas em30hs (trinta horas semanais), e estas em 06hs (seis hoias) p"; 
-dá;

preferencialmente pela manhá, podendo ser negociad.o po. u"orjo 
"nt "ãpartes outro horário, observa,do sempre que possívei 

" "o.ru".rierr"iu 
áÀcontratante;

solicitar. expressamente quaisquer documentos que se façam necessáriospara o desenvolvimento do trabalho objeto deste 
"orrt "to;

.e lbsonger._a cultura organizacional, d.e maneira a gararrtü o bomto do trabalho e evitar a agressão ao meio interno ao 
-SESCOOp/RN;

solicitar expressamente quaisquer documentos
para o desenvolvimento do traba_lho, objeto deste

Págana 3 de I
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X

KI.

xIII.

XIV

xvI

XVII. a CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, emediante Termo Aditivo, os acréscrmos ou supressões que se ftzeremnecessarlas, Íro montante de até 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicialatua-lizado do contrato, de acordo com o art. 30 do Regulamento de Licitaçõ
e Contratos do SESCOOp;

cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviçossejam realizados com esmero e perfeição;
manter sigilo de todas as informaçôes que receber em virtude da execuçãodos serviços contratados;

assumir a responsabilidade e o ônus pelo recorhimento de todos os impostos,taxas, tarifas, contribuiçÕes ou emolumentos federais, estad;ai; ;municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham 
^ 

,""iai,sobre a prestação dos serviços, objeto do contrato e apresental: os respectivoscomprovantes, quando soücitados pelo SESCOOp/RN;
cuidar para 1l-t_og9: os privilégios de acesso a sistemas, informações erecursos-do SESCOOP/RN sejam revistos, modiÍicados ou revogados quando
da transferência, remanejaménto ou demissão de profissionais de suaresponsabilidade;

resp_onder por qualquer acidente de que venham a ser útimas os seusprofissionais, o]r por aqueles 
-causadôs por eles ao SESCOOp/RN e àterceiros, quando da prestação dos serviçosi

assegurar ao SESCOOp/RN o, direito dg fisçalizar, susta_r, recusar, mandarrefazer qualquer serviço e/ou fomecimento que não esteja de acordo com asnormas ou especificações técnicas,^fican-do certo que, em nenhuma hipótese,a falta de fiscalizaçáo do sESCoop/RN eximirá 
"'comrnarRoA de suasresponsabilidades provenientes do Contrato;

caso a CONTRATADA tenha que refa:zer qualquer serviço aos quais tenhadado causa, correrão por sua conta as neceisárias despesas;

assumtr por si, seus diretores, empregados ou terceiros contratados, a defesado polo passivo das demandas luaiãiais ou extrajudici"i", a""ori.rrt." 
-àã

execuçáo do presente instrumento, desde o inÍcú até a sua finatizaçao,isentando o SESCOOp/RN de qualquer responsabilidade derivada;
é vedada a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houverprévia autorizaçáo do SESCOOp/RN;
não reproduzirem, dilulgarem ou utilizarem, em beneficio próprio ou deterceiros, quaisquer informaçôes de que tenham tomado ciencà em .-ã; J;execução dos serviços contratados, sem o consentimento, po. 

""".ito ãoContratante;

emitir faturas, notas fiscais e recibos em nome do SESCOOP/RN,devidamente identificados com este instrumento;
relatar_ ao. SESCOOp/RN toda e qualquer irregularidade observad.a naexecução dos serviços;

XI

XV

XXI

Página 4 de 8 hAv. Jcrônimo Cámalã. f,.2994, Nazárc, CEpi 59.0ó0_300, Naut/RN - Foncr Í8al 3
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XXIII. manter, durante toda a vigência do CONTRATO, as mesmas condições dehabilitação para exigidas quando da realizaçáo áa ücitaçâo, 
"p.""|"tãaã,sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscai; -

CLÁUSUL/I OITAVA. São obrigações do §ESCOOp/RN:

I. designar funcionário para acompanhar e fiscarizar a execuçáo do contrato;

II. acompanhar e frscalizar a prestação dos serviços contratados;

III. prestar as informaçôes solicitadas peta GoNTRATADA, referentes ao objeto
deste contrato;

IV. efetuar os pagamentos à CONTRATADA;

v. recusâr a execuçáo de quarquer serviço em desacordo com as especiÍicações
constantes do instrumento convocatório;

VI. observar para que, dur3nte a vigência do contrato, sejam cumpridas as
obrigaçôes assumidas pela CONTúTADA;

vII. exigir cumprimento de todos os itens e especificações de serviÇo constantes
no contrato.

DAS OBRIGA DO sEscoo P/RN

DA EXECUCÃO DO CONTRÁTO

CLÁUSI,LA NoNA. A CoNTRATADA deveTá prestar os serviços objeto deste contranas condições estabelecidas neste instrumento e demais normas constantes doEdital.

DO

Página 5 de 8

CLÁUSITLA DÉCIMÂ. O p1eço dos serviços continuados contratados só poderásofrer reajuste após 12 idorã1_ -""." a"'"o.rt 
"io, 

por ocasião de sua pàssível
renovação, por meio de Termo de Aditivo, podendo sei ajustados de acordo^com osvalores estabelecidos no contrato sào vàidos para o período d.e sua vigência,podendo ser ajustados de acordo com o Índice Nàcional àe preços ao consrlmidorAmplo (IPCA).

PaÉgrafo únlco. os reajustes que não forem soricitados durante a vigência docontrato serào objeto de preclusão com a assinatura da prorrogaçao conãatuat oucom o encerramento do contrato.

t
5rstemdo(eín.(om.br

^v. 
Jênónimo Câmarã, n' 2994, Narârê, CEp: 59.0ó0,300, tíâbr/RN

E mail: corlrtlstu.3coopm.cmp.brf l@|o '','remro(r,,o

Fonc: (8.1) 3605-2531 somosc@p,)
somos.coop.br
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Parâgrafo quarto.
si, podendo ser a
medidas cabíveis.

DO ACO E FISCALIZACÃO

RECISÃO CONTRATUAL

II. unilateralmente, mediarrte comunicado escrito da
respeitando-se a antecedência minima de 90 (noven

sistemaoceín-aôm bí
Âv. Jêónimo Cámar3, n" 2994, Nâar., CEp: s9.0ó0-300, Natâr/Rt{ - Fo

f I@ | E ^,u"ruo."rn 
E'mâir: coÍoDÉ§a§e§coo'm'cooo br

DAS PENALIDADES

clÁustrLA DÉclruÂ pRtrllErRA. o atraso injustifrcado na execução do contrato,
bem como a rescisão moüvada por desrespeito ao objeto deste, sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora, no valor de 10% (dez por cento), incidentL sobre o
valor do contrato.

Paágrafo prlmeiro. A multa de mora náo impede que o SESCoop/RN rescinda
unilateralmente o Contrato e aplique outras sanções cabíveis.

Parágrafo seguodo. Pela inexecuçào total ou parcial do contrato, o sESCoop/RN
poderá, garantida defesa prévia, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

I. advertência;

II. multa incidente sobre o valor do Contrato;

III. suspensáo do direito de contrata-r com o sESCoop/RN pelo prazo de até 2
(dois) anos.

Patágrafo tercelro. Para aplicação das penalidades aqui preüstas a cONTRATADA
será notiÍicada paÍa apresentaçáo de defesa préüa, ío pÍazo de os (cinco) dias
úteis, contados da noüficaçâo.

As penalidades preüstas neste contrato são independentes entre
plicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuÍzo de outras

cLÁusuLA DÉCIMA sEGrrNDA. A prestação dos serviços objeto deste instrumento
será acompalhada e fiscalizada por Femanda oliveira Rego - Técnica de operaçÕes
do §ESCOOP/RN.

CLÁUSuLA DÉiCIMA TERCEIRA. A rescisão Contratual poderá ocorrer:

i. por acordo entre as paÍtes, mediante notificaçáo expressa, com antecedência
mÍnima de 30 (trinta) dias da data em que desejà cessaÍ a prestação dos
serviços;

parte desistente à outra,
ta) dias; /

I
It-#-
ü| página 6 de 8,
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IIL a qualquer momento, por conduta prejudiciai ao bom relacionamento com os
funcionários, dirigentes, colaboradores e o público em geral.

Parágrafo únlco. o inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais
assumidas dará ao sESCooP/RN o direito de rescindir unilateralmente o contrato,
sem prejuízo de outrâs penalidades preüstas, nos termos do artigo 32, d,a
Resoluçáo SESCOOP n'.7990/2022, do SESCOOp.

DA ASSINATURÂ ELETRÔNICA

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA. As assinaturas do contrato e termos aditivos podem
ocorTer:

Panágtafo único' As Partes estáo de acordo e reconhecem a validade da assinatura
eletrônica simples e/ou assinatura com certificado digital, para todos os fins de
direito, desde que realizadas por meio de plataÍorma de Autoridade certihcadora,
bem como reconhecem ainda a va_lidade de assinatura híbrida, ou seja, ainda que
qualquer das Partes ou das testemunhas assinem fisicamente, nào ensejará na
invalidade de assinatura daqueles que assinarem eletrônica ou digitalmente, ainda
que estabelecidas com assinatura eletÍônica ou certificaçáo fora dos padrôes ICp-
RRASIL, conforme disposto pelo art. 10 da Medida proüsória n" 2.2eO /2OOl em
vigor no Brasil.

DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E DA POLÍTICA DE PROTECÃO DE DADOS
AIS

CLÁUSIrLA DÉCIMA QUINTA. euanto da aplicação da LGpD.

Parágrafo único. A CONTRATADA não poderá di*rlgar quaisquer informaçôes a
que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha
tomado conhecimento em decorrência da execuçáo do objeto sem autoriàação por
escrito do SESCOOP-RN/CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sançôes
cabíveis, além do pagamento de indenizaçáo por perdas e danos. A este
instrumento se aplicarão, no que couber, as disposições da Lei n" 13.709/2018 ÍLei
Geral de ProteÇáo de Dados LGPD) e outras que vieram a alterá-la, em especi
quaÍrto ao uso e guarda dos dados pessoais e equivalente, obtidos nas atividades a
serem executadas.

DAS DISPOSICÔES GERAIS

cLÁusuLA DÉ,crMA SEKTA. Quaisquer rotinas e procedimentos náo constantes
neste instrumento deverão ser objeto de negociação direta e formal entre as partes
medialte Termo de Aditivo.

sistemôoceÍn.com.bÍ
Pásinà{'aqq i 1 i.

somoscõfr"
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EM DO COOPERATryISMO NO ESTADO

cr,Áuswa pÉcrue SETIMA. Fica eleito o foro de Natal/RN, com exclusão de
qua.lquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente instrumento.

E assim, por estaÍem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado
conforme, Íirmam as paÍtes o presente contrato, em 2 (duas) úas de igual teor e
forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo ãssinadas,
cujo instrumento ficará arquivado na seção competente da entidade signatária.

DO FORO

SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATTVISMO NO ESTN)O
DO RIO GRÂNDE DO NORTE. SESCOOP/RN

EDUARDO GATTO AZEVEDO CABRAL
SUPERINTENDENTE

G

DO RIO GRANDE DO NORTE - SESCOOP/RN
FERNANDA RODRIGUES GOMES RIBEIRO

GERENTE ADMINISTRATIVA

D - EIRELI . ME
GILBAMAR DE OLIVE EZERRA SEGUNDO

TADA

2.
N e:
CPF:

C

1.

N

CPF:

'(ecl
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Âv. JcrÉnimo Cánam, n.299,r, Narare, CEp: 59.0óO-30O, NataVRN - Fonc: (E4l 3ó05-2531
E-mail crmplasaê€$oopm.cooo.br

aá-z
Natal/RN, 19 de outubro de 2023.


